
EMENDA IMPOSITIVA 
 
 

Obras e instalações de uma unidade de saúde
no bairro Jardim Santo Antônio, localizado no
município de Embu das Artes, São Paulo, no
valor de R$ 521.650,50.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que o bairro Jardim Santo Antônio, em Embu das Artes-SP, enfrenta desafios
relacionados ao acesso adequado aos serviços de saúde, é imprescindível a construção de uma unidade
de saúde para atender às necessidades da população local.
 
 
 
Considerando que a ausência de uma unidade de saúde no bairro impacta diretamente na qualidade de
vida dos moradores, dificultando o acesso a atendimentos médicos básicos, serviços preventivos e
acompanhamento de saúde, a construção de uma nova unidade é essencial para suprir essa demanda.
 
 
 
Considerando que o investimento em infraestrutura de saúde é indispensável para garantir o direito
constitucional à saúde e promover o bem-estar da comunidade, a presente emenda busca assegurar que
os recursos sejam aplicados diretamente na construção e instalação dessa unidade.
 
 
 
Considerando que a nova unidade de saúde contribuirá para descentralizar os atendimentos, reduzindo
a sobrecarga de outras unidades no município e proporcionando maior eficiência no atendimento aos
cidadãos, este projeto é de extrema relevância para fortalecer o sistema de saúde pública municipal e
garantir melhores condições de atendimento à população do Jardim Santo Antônio.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de agosto de 2025.

 
 
 

Abel Arantes - SOLIDARIEDADE
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